
www.ipesaude.rs.gov.br
Av. Borges de Medeiros,

1945 - Porto Alegre  
Telefone: (51) 3210-5656

Para Reingresso, selecione o caso na
lista e depois siga os mesmos passos

descritos ao lado

Desligamento / Reingresso
No site

www.ipesaude.rs.gov.
br, procure  no Menu
"Segurados" o item

"Reingresso" ou
"Desligamento",
conforme o caso.

Veja as orientações
e digitalize os
documentos
necessários

Clique em "Não sou um robô" e depois em  "Enviar". 
O envio é feito de forma automática. Após aparecer a mensagem na
tela, você deve AGUARDAR RETORNO POR E-MAIL do IPE Saúde.
NÃO é necessário enviar novamente.

No campo "Anexo"
você deve clicar em
"Selecionar Anexos"
e inserir um a um os
documentos da lista. 

Preencha o
formulário com
seus dados

O prazo para solicitar o desligamento é de 45 dias a
contar do início do exercício e ou habilitação de

pensão - caso contrário, o segurado deverá
permanecer por 24 meses no IPE Saúde.

IMPORTANTE:

Leia com atenção
as informaçõees e
clique em "Acessar
o serviço"

Ao solicitar reingresso, haverá contribuição de 7,2 %
e permanência mínima de 24 meses. Além disso, há
prazos de carência (contados do pagamento da
primeira mensalidade): 

- 60 dias para consultas e exames simples;
- 90 dias para os procedimentos ambulatoriais;
- 180 dias para internações clínicas e cirúrgicas,
exames e procedimentos de alto custo;
- 300 dias para assistência relativa a gravidez; e
- 24 meses para cobertura de doenças ou lesões,
congênitas ou preexistentes.

 

OBSERVAÇÕES SOBRE REINGRESSO


